
PATOS DO PIAUÍ

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.285/0001-08

Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N -  Centro -  Patos do Piauí - PI
S e c re ta r ia  M unicipal 

d e  E d u c a ç ã o

Portaria 045 /2021

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
EFETIVA DO SEGUNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA REDE DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e:

CONSIDERANDO o disposto 105, § Io do Plano de Carreira, Cargos, Vencimentos e Vantagens dos 
Profissionais da Educação do Município de Patos do Piauí-PI (Lei 009/2011), que autoriza que ao professor 
efetivo em regime de 20 horas semanais poderá ser concedido um segundo turno, por convocação expressa e 
justificada, de acordo e limitado a necessidade do Município e a disponibilidade do servidor;

CONSIDERANDO a amai necessidade do município de Patos do Piauí-PI em possuir profissionais da 
educação com carga horária de 40 horas semanais para dar efetivo cumprimento às demandas da educação, 
bem como para evitar contratações desnecessárias fora do quadro.

Art. I o - CONCEDER ao(à) servidor(a) Adeilda Francisca de Sousa, portador do RG n° 2.162.938 SSP/PI e 
CPF: 959.563.953-20, professor efetivo deste município de Patos do Piauí-PI, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação de Patos do Piauí-PI, a concessão de um turno de 20 (vinte) horas semanais, perfazendo o servidor 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2 °  - O servidor perceberá remuneração correspondente às horas efetivamente trabalhadas na 
municipalidade.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efetivos efeitos retroativos à 01 de abril 
de 2021.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

RESOLVE

G a b in e te  d o  P re fe ito  M u n ic ip a l de  P a to s  d o  P ia u í, ao s 09 de a b r i l  de  do is  m il c v in te  e um . 

R eg is tre -se , P u b liq u e -se , C u m p ra -s e .

Joaquir___. ____
P re fe ito  M u n ic ip a l
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DECRETO N° 20/2021

O  PREFEITO MUNICIPAL OE CORONEL JO SÉ  DIAS, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso  cte su as atribuições legais que  lhe conferi a  Lai Orgânica do 
Município, e  o» dem ais ordenam entos pertinentes;

PO R T A R IA  N - 1 2 9 /2 0 2 1 fTAUEIRA-PI» 0 9  DE ABRIL D E 2 0 2 1 .

Dispõe sobre a Remoção dó 
servidor pdbüco » dá outras 

providências.

D E C R E T A :

A rt 1“ - Fica decretado que «  co n ta  co rre n te  d a  n* 81.764-2, 
ag en c ia  n* 2980-3, d o  B ranco  d o  B rasil em  favor da  Prefeitura Municipal de  
Coronel Jo*ô Dias -  PI CNPJ rfl 41.522180.0001-88 tertSo como representantes 
e  autorizados a  fazer a s  movimentações o a  senhores: RAFAEL OLIVEIRA DA 
SILVA, (Prefeito  M unicipal) CPF. 024.873.3743-06, con)untam enW  com  
MOISÉS DIAS DA SILVA JUNIOR (Tesoureiro  d o  M unicípio) CPF. 
602.466.083-92 com  06 seguintes poderes:

Emitir cheque: autorizar cobrança, receber, p assa r recibo a  dar quitação: solicitar 
— .sa ldo  a  extrato: requisitar taionério d a  cheque; baixar cheque: endossar cheque; 

ustar/comraordenar cheques; cancelar cheques; efetuar resgste/apiicaçfto 
nancetra; cadastrar, alterar e  desbloquear sanhas; efetuar saque em  conta 

corrente; efetuar pagam ento por meio eletrônicos, efetuar transferência por meio 
eletrônico»; liberar arquivo d# pagam ento pelo Auto-atendimento Setor Público, 
solicitar saldo/extrato d e  investimento, emitir comprovantes, efetuar 
transferencia para a  m esm a titularidade; encerrar conta.

Art. 2° - Revogadas os disposições em  contrario, e s te  Decreto entrará em  vigor 
na  d a te  da  su a  publicação.

O P refe ito  M unicipal d e  Ituue ira , E stado  d o  f la u í, OSM UNDO D E  M ORA ES 
ANDRADE, no  u s o  d e  s u a s  a tr ib u içõ es  le sa is  co n fe rid a s  p e lo  A rt. 1 22 . In c iso  VI. d a  
1*1 O rgân ica  M unicipal, com b in ad o  cor»  o  Art. 32 . d a  Lei M unicipal n* 2 6 7 /9 7  e  e m  
co n fo rm id ad e  co m  o  A n . 3 7  da  C onstitu ição  Federal,

RESOLVE: "

A r t. 1» R em over, a  re q u e rim e n to  d a  tn te reaaad a , d a  arm a u rb a n a  p a r a  a  z o n a  
r u r a l  a  s e rv id o ra  p db llca  MARIA E5TELINA DE SO U SA  p o r ta d o ra  d o  CPF n "  
537.46& .273-20. o c u p a n te  d o  ca rp o  d e  A uxiliar d e  S e rv iç o s  G era is , p a r a  e x e rc e r  s u a s  
íu n ç d es  na Escola M unicipal M undico  C astro , na lo ca lid ad e  L agoa d o s  C avalos.

A rt. 2* Esta P o rta ria  e n t ra  # m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b licação .

R eg istre-se, p u b l!que -se  e  cu m p ra -se .

G abinete  d o  P re fe ito  M unicipal, e m  ttau e ira -P I, 0 9  d e  ab ri l d e  2 0 2 1 .

REGISTRE-SE, PUBLiQUE-SE a  COMUNIQUE-SE. 

Gabinete do Prateíto <ta Coronal Jo aè  Dias. 08 d a  abril da  2021

OSMUNDO DE MORAES A*
P re fe ito  M unicipal

í»p

PREFEITO MUNICIPAL

ltí:f>CC»aiP3«eCC»XA»S

I4í0a»B6£CO042?i3A2

PREFEITURA MUNICIFAL DE CALDEIRÃO GRANDE 0 0  PIAUÍPFMÇA 2» 0£ Mm • C£»<r»0
fctofcJeo 2021

DECRETO N« 17, DE 90 0 £  FEVEREIRO DE 2Ô21 - LEI N .1 »

Abre no onpmeftto vigente crédito adktonal suplementar <* da outra* pmvidétKiss

iço lo.- F ica aborto no erçaoentc vigen te, xm c réd ito  ad icional aupleaentar na 
AjBporténeía de R$100.000,00 d ia trib o ídoa  as aeçuintes dotações:
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Portaria &4S/2&21

DI8TÒ* SOBRE A CONCESSÃO 
WtWVA DO SÉOJNDO TURNO PABA
inorrsso* oa » tnc de ewcacào 
OO MUNICÍPIO CMC FATOS DO «A li» .

O  P R E F E IT O  M U N IC IPA L  O E  P A T O S  D O  PIAUÍ* E ST A D O  D O  PIA U Í. m> u*> 4a « u »  stnbuiçAw 
ie^stís t|m  lhe *9u <»M4*»da* p tà s  Le* Orgânica Maoíeig)*! m

CONSilD E R  AN |K> «* disposto 105, § I® 4» P íahe d r  C sfro ra , Caru»#, Vencimento» c  Vama$en* dos 
Pm & mú3jmíi 4* l-.ducaçáo d o  Município d* Patos d*> Piaoí-Pi í t* »  009/201 í \  <|u* a u ^ r ó »  q*«* «o jxo lasw r 
« & bve«m  regwne d e  20  howw sem ana» podará s e r  c<w*e*díde «m  «ejiuodo turno, p o r eonvtnçaçito «xpre-ssa e  
Í*»*4íta4ft, «ib « to rdo  * íimdado a  nocessidade «k» M wdeípto e a  disponibilidade 4o  servidor:

C O N SID E R A N D O  s  atoei neeewadade do  m ookàpíç 4« Patos d o  P k u F P I «*» posstur poafm iom à*  da 
fcduoiifio com  carga horária d e  40  h tn m  «ernatou» para dár «ísiivo euwtprímsoío ás dem andes da educaçáo, 
b*n* com o para evitar m mrateçdes 4e*ia«ocs*átí*« fom  do  «quadro.

RESOLVE

Attifd 20x“ O exédito iÉAiTSd n* tom* do aotéicioi **cá CôteéTtd ooá
provC D los^fta  d e ;

02 04 ÓO Seeatafta o« ÓBraa e

4AJO5ÍO0
510110 000

CGrt*t„Recup. oa Èssoa* Saofiário
CSRéSE WSTXUV̂ S
Ouha» tn#n#Í9iéntí«e <te Cowádos <sUf^o
Cawvénüte

•• 100.000,00
F,R. Gapo: 1 510 00

A rt ig o  3 o ."  Este decreto  entra eas v ig o r  n# data da sue p ub licação .

A ». Í A ■* m m C m m R  *><â> s«*vk3lorí»> A deiM a Er**«ÍSta é»  «Oi»**, po iw dor dô  R<3 'U S 2 .S3S  SSP.d*l« 
CPF;: 959,543.943*20, pm iassor efetivo 4evte «samk^do d e  Pasas d o  P » u i-P l. lotado oa S ccre lam  M unicipai 
d e  Educação de Pahis do Piaoi-PK a coneessát» d e  «m tunto 4c 20  <viom> hora» scourneis, perf«w<tdo o  serv^tev 
carg» hordfís d e  40  (qoetem a) hora» «emanais.

Art. 2* -  O  servidor pem ebeiá nwimoemçào oorrespondewe às hora* efetivsuuetue trabalhadas na 
maaicipalidade.

Art. 3* * Esta portaria entrará em vigor «* data de su* jndJheaçéo. «otn etetivos efeito» rettoadvo» à  01 4 e  «brfl 
d e  2021.

A r t  4 fc -  Revogam-se as dísposfçòe* em  contrário.

C a l d e i r ã o  « r a n d »  d e  P i a u í ,  0 9  Ó » f e v e r e i r o  d a  2Q 21
CaMaitte ah» Fretcte» M saM paM » ? •*•«  *a MmS» *•« 69 4 r  « to e  4 c  á6i» «*a *  *te«e •
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